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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

N° DO PROCESSO: 0805661-74.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
AUTOR: JOAO RAFAEL DE SOUZA MARTINS 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SÃ. 
RUY NEVES AMARAL DA ROCHA CPF: 088.456.874-14, JOAO RAFAEL DE SOUZA MARTINS CPF: 
099.071.724-05, FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNERO CPF: 089.524.534-50, RENAN DE CARVALHO 
PAIVA CPF: 090.459.114-00 
Nome: JOAO RAFAEL DE SOUZA MARTINS 
Endereço: R RENATO GOMES DE OLIVEIRA, S/N, 101, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 
58058-232 

Avaliação Médica 

I) HA lesão cuja etiologia (Origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com velai» automotor de 
via terrestre? 

Sim 	1--"T  Não 	M Prejudicado 

Sb prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) reglão(regibes) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

c9-io ÍL&  TN: 

blas alterações (disfunções) presentes no património fisico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compativeis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
lerap8".Writsiks na ,(Ittrguda doImota. ttn-i-vt.4 	 eN  

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, reescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

	!Sim 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapéutica(s) indlcada(s): 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

disfunções aceras temporárias 

b) n dano anatõmico arou fundonai definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo informar as limitações fisicas irreparáveis e delinitNas presentes 
no património fisico da vitima. 

Em virtude da evolução da lesão eiou tratá evito, faz-se necessário exame complementar? 

I—)  Sim, em que prazo: 

Nao 

Em caso ele enquadramento na °Mo "a' do ifem I ou de resposta afinnaliva do dem V. favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinaladas. 

Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho 	2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(Cas) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivels a tratam to como sendo gerador(es) de dano(s) anatómico(s) e/ou 
tuncional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo &sIante IN lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, aInir a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

InTotal 
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que compromete a Integra do património (laico e/ou mental de vitima) 

b) flfl  Parcial 
(Dano anatõmico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimOnlo fisto e/ou mental cia vitima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

1 de 2 	 0.1 F-1 Parcial Conadatn Mann annt 	 ..._ 10/03/2020 13:40 
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Local e data da realização do exam 

Vf%).b. tj 	62‘.'°°9° 

Asslnatur 
Pr. 

haps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listPr...  

(Dano anatõmico efou funcional permanente que comprometa apenas parte do património fisico e/ou mental da vitima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

algum segmen o corporal da vitima). 
b.1 [to 

Completo (Dano anatõmico elou funcional permanente que comprometa de forma global 

b.2 
um (ou mais Urn) segmento corPoral da vitima) Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parle a 

b.2.1) InfOrmar O gra de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na atine° II, §1° do art. 
3° da Lei 6.19074 com relação introd ida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009. correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento coral acometido. 

Segmento anatómico 
1° Lesão 

2° Lesão 

3° Lesão 

4° Lesão 

traonzsiottojesie  
45;9  Pe. 

Marque aqui o percentual 

10% Residual E 25% Leve E3 50 % Media p 75% Intensa 

P1 	Residual C 25% Leve P50°4 Medira n75% Inlensa 

010% esidual 	25% Leve ai 50 °á Media El 75% Intensa 

10% Re uai 	25% Leve p 50% Média 075% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas 	entes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 
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Nome completo: 

CPF: 

Endereço completo:  R  . 

PARECER MÉDICO  
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

nformações da Vitima 

os- 
afLut  

P'e< 
ar 

Informaçõ s do acidente 
7 

ÓRQ' Pevri"-'  
Data do Acidente:  ae  , 	 t  Lkyy 

Avaliação Médica 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor 
de via terrestre? 

Sim 	n Não 13 Prejudicado 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

qual (q 	região(ões) corpls) encontra(tometid ( ); 
	  o e  

as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro docu ntado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêu 	tomadas na fase aguei:do 	trauma. 

alr  _

A 

 

Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

no anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes 
no patrimônio físico da Vítima. 

Em virtude da evolução da lesão e/ou de t tamento, faz-se necessário exame complementar? 

Sim, em que prazo: 

ri  Não 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

Local:   171~ 

aP /  III) Há indicaç de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

13 Sim flNão 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s) e, se for o caso, se as mesmas já estavam prescritas 
no momento da avaliação administrativa: 
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VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptívelfis) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação e, se for o caso, a 
partir do pagamento administrativo indicar: agravamento melhora e/ou nova lesão: 

Segmento corporal acometido: 

0 Total 
(Dano anatômico ou funcional permanente ue comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da Vítima). 

b) El Parcial 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente •ue comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 
Vítima). Em se tratando de dano parcial informar e o dano é: 

b.1 El Parcial Completo (Dano anatômico e/ .0 funcional permanente que comprometa de forma global algum 
segmento corporal da Vítima). 

b.2 El Parcial Incompleto (Dano anatômico e/o funcional permanente que comprometa apenas em parte a um 
(ou mais de um) segmento corporal da Vítima). 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3°  da Lei 
6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 1 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal aco etido. 

 

Segmento Anatômico Marque tqui o percentual 

	0 10% esidual 025% Leve 0 50% Média 0 75% Intensa 

n  10% esidual 	25°/ii Leve E50% Média 	75% Intensa 

 

18  Lesão 

 

2° Lesão 

  

 

38  Lesão 
[110%  R sidual 	25% Leve E50% Média 075% Intensa 

[110%  Res al 025% Leve 	50% Média 0 75% Intensa 
48  Lesão 

  

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

JUSTIFICATIV DE L  CONCORDÂNCIA COM A PERÍCIA JUDICIAL: 
0 

/ 
o am,  tz(A2 -vi 

fl3 2 02fl  
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JUSTIFICATIVA DE DIVERGÊNCIA DA PERÍCIA JUDICIAL: 

Local e data da realização do exame médico: 	Assinatura do Assistente Técnico — CRM 

 

/o  / P±5,1  ~(2 latim   
ft,á4f0  -Nittiech&tojazneu  

Necfstr,etii,,,b14 

   

   

   

cnnsull 
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